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PORTARIA INTÊRMINISTERIAL N9 5, _DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 

· O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS BIDRICOS 
E DA AMAZÔNIA LEGAL E O SECRETÁRIO DA SECRETARIA-ESPECIAL DE PÓLÍTICÀS 
REGIONAIS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E. ORÇAMENTO, no ~ das atnliuições 
que lhes coníere o art. s•, do Decreto n• 2.662, de 8 de julho de 1998, resolvem; · .·. 

Art. 19 Aprovar o Regimento Interno do Núcleo Estratégico do Programa de Prevenção e 1 
Controle de Queimadas e Incêndios Florestais na Amllzônia Legal-PROARCO, na formado Anexo à 
presente Portaria. · · 

Art, 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO KRAUSE GC)NÇAL VES SOBRINHO 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, 

dos Recurses Hidricos e da Amazônia Legal 

OVIDIO ANTONIO DE AN:GELIS 
Secretário Especial de Politica1fRegio11ak do 
Ministério do Planejamento e_O~~ento 

ANEXO 

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO ESTRATÉGICO 

Capítulo I 
Da Finalidade 

Art, 1~ O Núcleo Estratégico do Programa de Prevenção e Controle de QJ!éimadas e 
Incêndios Florestais - PROARCO, a que se refere o inciso IV, do art. 32, do Decréto.râ 2.662, de _fl,dej41ho 
de 1998, tem como finalidade 'definir ações que objetivem mobilizar a Força-Tarefa criada·-p_ara ~atender 
emergências em combate a incêndios florestais de 'grandes proporções. 



.:r~- ~-- - - ·-: : -: <.:. - ., 
Capítulo II 

Da Organização 

Art. 2!! O N~Jb/É~égi~ do PRÓARCO será cc'instituldo por um representante dos 
órgãos e entidade abaixo indicados: 

,,--; ;-,-: - '"'l~-';da·:,sécrétaria "'Espécia! de Políticas Regionais do -Ministério do Planejamento e 
Orçamento/SEPRE/MPO; 

ll - do Ministério do Exército; 

III - do Ministério da Aeronáutica; 

IV - do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

V - do Corpo. de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 

VI .:... do Departamento da Defesa Civil da SEPREIMPO. 

§ I!! Os titulares e seus suplentes, de que tratam os incisos I e VI, serão indicados_ pelo 
Secretário Especial de Políticas Regionais do Ministério dç Planejamento e Orçamento. 

§ 22 Os titulares e seus suplentes, de que tratam os incisos II, UI e IV, serão indicados pelo 
respectivos Ministros deEstado, 

-.. § J!! O titular e seu suplente, de que trata o inciso V, serão indicados pelo Governador do 
Distrito Federal. · 

Art. J!! O Núcleo Estratégico do PROARCO será coordenado pelo Secretário-Adjunto da 
. SEPREIMPO. - 

Parágrafo único, Em suas faltas e impedimentos eventuais, o Coordenaaor do N'!Í!;!(?O 
Estratégico será substituído pelo Diretor do Departamento da Defesa Civil/SEPRE/MPO. 

Art. 49 A SEPREIMPO desempenhará papel de Secretaria Executiva do Núcleo Estratégico 
doPROARCO. 

Capítulo lil 
Do Funcionamentq 

, _ _ Art. ~ O ·Núcleo Esfratégico do PROARCO poderá reunir-se, diariamente, em caso de 
mobilização da Força-Tarefa, em caráter extraordinário, por convocação do Coordenador ou pela maioria de 
seus membros. 

Art. 6° _ O Núcleo Estratégico do PROARCO reunir-se-à com a presença da maioria absoluta 
dos seus_ membros e deliberará, pelo voto da maioria dos- presentes. 

Parágrafo único. O voto de qualidade, nos casos de empate, o..au,:;1a ao Lllordenador do 
Núcleo Estratégico ·do PROARCO. 

Capítulo IV 
Das Competências 

Art. 'J!!. Ao Núcleo Estratégico do PROARCO compete; 
I - planejar e coordenar as ações de combate a incêndios florestais; 

doIBAMA; 
II - avaliar e monitorar estrategicamente os dados e informações gerados pela Sala de Situação 

IU - subsidiar a 'SEPRE/MPO nos processos de declaração de "Situação de Emergência", nos 
estados e municípios localizados na Amazônia Legal, sempre que as condições climâticas e de vegetação, 
monitorados pela Sala de Situação do IBAMA, identifiquem o risco iminente de incêndios florestais; 

IV - convocar a Força-Tarefa, outros órgãos e instituições, quando a situação de combate a 
incêndio assim o exigir; 

finalidade. 

V - assegurar a efetiva colaboração e coordM!a~o interinstitucional; 

VI - executar outras atividades que lhe forem atribuídas para o cumprimento de sua 

Capítulo V 
Das Atribuições 

Art. 8!! Ao Coordenador do Núcleo Estratégico do PROARCO compete: 

1 - coordenar; ·orientar e supervisionar os trabalhos sob a responsabilidade do Núcleo 
Estratégico, promovendo-as !}lCdidai, necessárias ao cumprimento de sua finalidade; 

li - convocar e presidir as reuniões do Núcleo Estratégico; 

Ili - convocar outros órgãos e instituições necessárias às atividades e objetivos do Núcleo 
Estratégico; 

IV :..._cê,ntraliz.ar as inforpiações e divulgá-las aos meios de comunicação social; 

V - praticar os atos administrativos necessários ao exercício de sua competência. 
Capítulo VI · · 

Das Disposições Gerais 

Art. 9!! Os casos omissos - e as dúvidas surgidas na aplicação ou na interpretação deste 
Regiínento Interno serão i;Iirimidos peío Secretário da SEPREIMPO. 

(Of. n9 877/98) 
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